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O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, com autorização do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal e através de sua Coordenadoria de
Licitações e Contratos, TORNA PÚBLICO o 1º (primeiro)
Adendo à licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2021.
EDITAL Nº 044/2021.

A) INCLUSÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO
I) – O ITEM 12 DA CAPACIDADE TÉCNICA, AO EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2021.

12. DA CAPACIDADE TÉCNICA

12.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica a

licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica

emitida por pessoa jurídica pública ou privada constando que

prestou serviços de licenciamento de sistema de gestão de

ASSISTÊNCIA SOCIAL. O atestado deverá ainda ser

acompanhado de cópia da nota fiscal ou contrato da prestação

de serviço.

12.2. Para fins de comprovação da capacidade do sistema

em atender as necessidades do órgão e de sua real veracidade

faz-se necessário a aplicação da prova de conceito, que deverá

ser realizada ao término do processo licitatório da seguinte

maneira:

12.3. Concluída a fase de análise de propostas e

habilitação no procedimento licitatório, licitante melhor

qualificada deverá apresentar o software à Comissão Especial

de Avaliação a fim de comprovar a veracidade das informações

acerca dos requisitos desejáveis, os sistemas ofertados

deverão atender as especificações e requisitos técnicos

mínimos previstos no anexo I.

A) “Prova de Conceito: amostra a ser

fornecida pela licitante classificada provisoriamente em

primeiro lugar para realização dos testes necessários à

verificação do atendimento às especificações técnicas

definidas no Termo de Referência ou Projeto Básico”.

(INSTRUÇÃO NORMATIVA MPOG/SLTI N° 04/2014 –

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão –

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação)

B) “O Acórdão TCU n° 2059/2017 – Plenário,

de relatoria do Ministro Benjamin Zymler, determinou

que provas de conceito não devem ser utilizadas na

fase interna da licitação (planejamento da contratação),

uma vez que não se prestam a escolher solução de TI

e a elaborar requisitos técnicos, mas a avaliar, na fase

externa, se a ferramenta ofertada no certame atende às

especificações técnicas definidas no projeto básico ou

no termo de referência”.

C) Prova de Conceito (PoC), no âmbito da

jurisprudência desta Corte de Contas, corresponde a

uma apresentação de amostras no contexto de uma

licitação, com o objetivo de permitir que a empresa

provisoriamente classificada em primeiro lugar no

certame comprove que a solução apresentada satisfaz

os requisitos exigidos no edital”. (Acórdão TCU n°

1.984/2006 – Plenário – Relatório)

D) “De forma a não dar espaço a julgamento

subjetivo e garantindo a eficácia do princípio da

publicidade, os critérios de avaliação, as atividades de

aferição de compatibilidade, assim como os planos,

casos e relatórios de teste, devem constar

detalhadamente nos editais”. (Acórdãos TCU n°

346/2002 – Plenário e n° 1.512/2006 – Plenário)

12.4. A apresentação dos softwares a que se refere o

inciso anterior deverá ser efetuada logo após a fase de lances,

sendo convocada em primeiro lugar empresa melhor

classificada. Munida de equipamento próprio, computador ou

notebook com sistema instalado, smartfone android e IOS

funcionando com conexão 3g ou 4g, dados de teste para fins

de demonstrar a capacidade do sistema em atender as

necessidades da administração municipal.

12.5. A análise do software não será sigilosa, contudo

deverá ser procedida apenas pela Comissão Especial de

Avaliação, não cabendo qualquer interferência das licitantes.
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12.6. A licitante deverá apresentar pelo menos 90% dos

serviços elencados no item. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DO SISTEMA DE GESTÃO SOCIAL, sendo obrigatório ainda

apresentar os itens relacionados abaixo, sob pena de

desclassificação:

12.6.1. Interface com o usuário: A interface
com usuário deve ser amigável, devendo ser
obrigatoriamente em ambiente web, funcionado
nos navegadores Chrome ou Firefox em suas
últimas verões, e nos navegadores Safari para
dispositivos IOS e Chrome para dispositivos
Android, sem a necessidade de instalação de
qualquer artefato, plugins que simulem o
acesso web, tais como teamviewer, RDP,
radmin, citrix etc.

12.6.2. Estrutura de banco de dados: O banco
de dados deverá ser do tipo SGBD, tipo
relacional, compatível com ambiente Unix/Linux.
Os aplicativos deverão, obrigatoriamente,
utilizar um banco de dados que NÃO tenha
custo de licenciamento, nem limites de
conexões, acessos ou tamanho de arquivo,
serão aceitos de preferência banco de dados
em formato de software livre (postgresql,
firebase, mysql, outros…), caso o banco de
dados seja licenciado, o fornecedor deverá
oferecer juntamente com o produto a licença
lifetime (perpétua).

12.6.2. Usabilidade: Deve ser utilizado conceito
de Usabilidade, sendo necessária somente
navegadora web para acesso, tanto para
computadores smartphones, tablets para
sistemas Windows, IOS, Android ou mesmo
MACbook. O sistema deve ter tecnologia de
responsividade, devem funcionar em telas de
dispositivos smartfone ou tablets nativamente.

12.6.3. Sistema Cloud: Toda a solução deverá
primeiramente deve ter opção de ser instalada
em servidor nuvem (cloud), fornecido pela
CONTRANTANTE, garantindo assim, caso
queira, manter o sistema mais seguros, mais
ágeis, com backup automatizado em nuvem
realizado diariamente, ter um ambiente livre
problemas de queda de link de internet, queda
de rede elétrica, ataque hacker, baixo custo
com manutenção preventiva e corretiva de

hardware, serviço de firewall de alto nível
utilizando-se de certificado de segurança “rsa”
público ou privado para acesso remoto via
conexão segura (ssh) ou por opção da
CONTRATADA instalação no datacenter da
Prefeitura.

12.6.4. Segurança dos Dados: O acesso à
plataforma se dá por meio de senha pessoal e
intransferível cadastrada pelo Administrador do
sistema ou usuário por ele autorizado, o
sistema de acesso deverá possuir tecnologia
de bloqueio de terminal de login quando o
usuário atingir 5 tentativas seguidas de
login/senha incorretas, evitando assim ataques
do tipo script de força bruta. Deverá ainda
possui sistema de cadastro de senha com nível
de complexidade, exigindo tamanho mínimo 8
caracteres que contenham pelo menos um
número e um símbolo especial, evitando assim
senhas de fácil adivinhação.

12.6.5. Auditoria Interna: O sistema deverá
auditar todas as transações em tela, registrado
tudo que foi clicado, incluído, alterado, excluído
ou modicado, transgredindo ainda a data/hora,
nome do usuário, ip do computador e conteúdo
afetado, permitindo a critério pesquisar por
usuário, data ou operação realizada. Deverá
ainda possuir campos de senha com
criptografia do tipo hash.

12.7. Será lavrado laudo de análise da demonstração de

apresentação dos softwares (ANEXO I) emitido pela Secretaria

Municipal de Assistência Social, atestando se os softwares

apresentados atendem ou não os requisitos solicitados no

presente Edital.

12.8. Constatado o atendimento das exigências fixadas no

Edital o licitante será adjudicado ao objeto do certame.

12.9. Caso a Comissão Especial de Avaliação não declare

aprovado o software apresentado pela empresa declarada

provisoriamente vencedora, em razão do não atendimento aos

requisitos mínimos estabelecidos neste edital, será convocada

a segunda licitante com o menor preço e que preencha os

requisitos de habilitação, a fim de que proceda à apresentação

do software para que sejam da mesma forma analisados os
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requisitos desejáveis, até que se tenha definitivamente a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

segundo os preceitos estabelecidos neste edital e Termo de

referência que o compõe.

12.10. Devido a pândemia e a necessidade do distanciamento

social, será permitida a apresentação dos produto de forma

online, utilizando-se de plataforma de videoconferência

fornecida pela Contratante tais como meet.

Demais condições permanecem inalteradas.
Considerando que as modificações nos Anexos do Edital, não
alteram inquestionavelmente a formulação da (s) proposta (s),
nos termos do §4º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93, fica
mantida para 07/05/2021 às 09h00 (OITO) horas para a
realização do processo licitatório.

Cassilândia-MS, 26 de abril de 2021.
JEFFERSON LUIZ DA CRUZ

COORDENADOR DE LICITAÇÕES

AUTORIZO:

PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

JAIR BONI COGO

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
ABERTURA DO ENVELOPE “PROPOSTAS”

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021.
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, através de sua COMISSÃO DE
LICITAÇÕES, TORNA PÚBLICO aos interessados, e em
especial aos participantes habilitados na TOMADA DE
PREÇOS Nº 002/2021, para a abertura do Envelope contendo
as “Propostas de Preços”, na Coordenadoria de Licitações,

situada na Rua Domingos de Souza França, nº 720, Centro,
Cassilândia-MS, que dar-se-á no dia 30/04/2021 às 09h00.

Informações Tel. 67-3596-1301, Coordenadoria de
Licitações.
Cassilândia-MS, 27 de abril de 2021.
JEFFERSON LUIZ DA CRUZ
COORDENADOR DE LICITAÇÕES
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